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EXCELENTÍSSIMO s e n h o r  p r e s id e n t e  d a  c a m a r a  m u n ic ip a l  DE PIUMHI.

INDICAÇÃO N°.76/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já 

requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as seguintes providências:

COLOCAR UM REDUTOR DE VELOCIDADE PRÓXIMO A 

ESQUINA DA RUA DIVINÓPOLIS COM A RUA LAGOA DE TRÀS, BAIRRO 

LAGOA DE TRAZ.

JUSTIFICATIVA

A rua acima citada é de grande movimento e esta localizada no bairro Lagoa de Traz. 

Conforme fotos em anexo podemos ver que há um confluência de ruas e os veículos por não ter 

nenhum redutor próximo a esta esquina desenvolve uma grande velocidade colocando assim em risco a 

vida dos moradores crianças e adultos que vão para o centro ou do centro sentido ao bairro

Com a colocação de um redutor de velocidade antes próximo a este cruzamento 

além de diminuir o número de acidentes iremos preservar a vida dos pedestres e evitar 

constrangimentos e prejuízos aos condutores de veículos.

Desde já agradeço em nome dos pedestres que sempre passam pelo local e dos moradores fo 

bairro Lagoa de Traz, dos quais partiram tal indicação e que esperam a efetivação dessa indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
Piumhi-MG, 06 de abril de 2017.
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JOSE WELIMSTO V DA SILVA 

Vereador -  2017/2020
Cardoso 
Assistente 

Administrativo
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